
Sanio amonio 
U M A N O V A C I D A D E 

L E I N° 4.708, DE 20 DE JULHO DE 2005 

"ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
MUNICIPAL. ALTERA AS LEIS MUNICIPAIS N°s 3.763/2001 
E SUAS ALTERAÇÕES, LEIS 4578/2004 E 4.599/2004, QUE 
DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO 
PARA 2002 A 2005. AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E 
O ORÇAMENTO ANUAL DE 2005, RESPECTIVAMENTE, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

J O S É F R A N C I S C O F E R R E I R A D A L U Z . Prefei to 

Munic ipa l de Santo An tôn io da Patrulha, no uso das 

atr ibuições que lhe são confer idas por Lei . 

F A Ç O S A B E R , que a C â m a r a Munic ipa l ap rovou e e u 

sanc iono e p r o m u l g o a seguinte Lei : 

Art . I o - F i c a m suplementadas as seguintes dotações orçamentár ias , conforme descr ições : 

0 7 - S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E S A Ú D E E A S S I S T Ê N C I A S O C I A L 
0 2 - F M S F U N D O M U N I C I P A L D E S A Ú D E 

2175-Manu tenção e Conservação de Repasses para Organizações Sociais 
3 .3 .9 .0 .39-Outros Serviços de Tercei ros -Pessoa Jur idica(540) R $ 15.000,00 

0 6 - S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E O B R A S E T R A N S I T O 
0 1 - D I V I S Ã O U R B A N I S M O E O B R A S P Ú B L I C A S 
2073 -Manutenção da Rede de I luminação Públ ica 
3.3.9.0.30- Mater ia l d e Consumo(389) R $ 10.000,00 

T O T A L R $ 25 .000 ,00 

Art . 2° - Servirá de recurso para cobri r os crédi tos previs tos no ar t igo anterior, a redução 

das seguintes dotações orçamentár ias : 

0 7 - S E C R E T A R I A M U N I C I P A L S A Ú D E E A S S I S T Ê N C I A S O C I A L 
0 2 - F M S - F U N D O M U N I C I P A L D E S A Ú D E 
2 0 9 5 - Contra tações Temporá r i a s 
3.1.9.0.04 -Contratações po r T e m p o De te rminado(526) R $ 10.000,00 

0 7 - S E C R E T A R I A M U N I C I P A L S A Ú D E E A S S I S T Ê N C I A S O C I A L 
02- F M S - F U N D O M U N I C I P A L D E S A Ú D E 

2 0 9 8 -Manutenção dos Postos de Saúde Munic ipa i s 
4 .4 .9 .0 .52- Equ ipamen tos e Mater ia l Pe rmanen tes (536) R $ 5.000,00 

0 6 - S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E O B R A S E T R A N S I T O 
0 1 - D I V I S Ã O U R B A N I S M O E O B R A S P Ú B L I C A S 
1036- Implantação de Sis tema de Transi to 
4 .4 .9 .0 .51 - Obras e Instalações(359) RS 5.000,00 

0 6 - S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E O B R A S E T R A N S I T O 
0 1 - D I V I S Ã O U R B A N I S M O E O B R A S P Ú B L I C A S 
1032- Ampl iação e Aber tura de Ruas e Avenidas 

. i 4 . 4 . 9 . 0 . 5 1 - Obras e Insta lações(355) 

y[ \ T O T A L . . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

E S T A D O D O RIO G R A N D E D O S U L 
Santo Antonio 

U M A N O V A C I D A D E 

Art. 3 o - E s t a Lei entra e m vigor n a data de sua publ icação. 

G A B I N E T E D O P R E F E I T O M U N I C I P A L . 20 He/Julho A& 2005 

J O S E F P v A N C / S ö W E R R E I R A D A L U Z 

pfefei t t£Municipal 

R E G I S T R E - S E E PUBLIQJ0E-SE 

J O Ã O A L F R E p e ^ g l L V E i Ö l A P E I X O T O 
Seefetário/de Adminis t ração 
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